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LEIS-
LEI M 6.881, DE 6 DE JUNHO DE 1990 

Autoriza a Fazenda do Estado a con
ceder o uso de imóvel situado em Fran
co da Rocha 

Retificações 

Artigo 2? — Na 73? linha 
onde se lê: ... do 35A ao 37B = 24° 18' 40" e ... 
leia-se: ... do 35B ao 37A = 24° 18' 40" e ... 
Na 85? linha 
onde se lê: ... e 61,30m (sessenta) e um metros e trin

ta centímetros); do ... 
leia-se:... e 61,30m (sessenta e um metros e trinta cen

tímetros); do ... 
Na 92? linha 
onde se lê: ... com azimute de 221° 49° 30" e dis

tância ... 
leia-se: ... com azimute de 221° 49' 30" e distância... 
Na 129? linha 
onde se lê: ... = 152° 12, 40" e 31,96m ... 
leia-se: ... = 152° 12' 40" e 31,96m ... 

DECRETOS 

PODER EXECUTIVO 
zembro de 1989, de conformidade com a Tabela 2, deste 
decreto. 

Artigo 6? — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 21 de junho de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
José Machado de Campos Filho, 

Secretário da Fazenda 
Frederico M. Mazzuccheüi, 

Secretário de Economia e Planejamento 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 
Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo aos 21 

de junho de 1990. 

DECRETO N? 31.691, DE 21 DE JUNHO DE 1990 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao orçamento da Secretaria de 
Energia e Saneamento, para repasse ao 
Departamento de Águas e Energia Elé
trica — DAEE, visando ao atendimen
to de Despesas de Capital 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformida
de com o que dispõe o artigo 6?, da Lei n? 6.626, de 27 
de dezembro de 1989, 

Decreta: 

Artigo 1? — Fica aberto um crédito de CrS 
144.000.000,00 (cento e quarenta e quatro milhões de 
cruzeiros), suplementar ao orçamento da Secretaria de 
Energia e Saneamento, observando-se as classificações Ins
titucional, Econômica e Funcional-Programática, confor
me as Tabelas em anexo. 

Artigo 2° — O crédito aberto pelo artigo anterior se
rá coberto com recursos a que alude o inciso II, do pará
grafo 1?, do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 de 
março de 1964. 

Artigo 3 ° — Fica alterado o orçamento do Departa
mento de Águas e Energia Elétrica — DAEE, mediante a 
suplementação de CrS 144.000.000,00 (cento e quaren
ta e quatro milhões de cruzeiros), observando-se nas clas
sificações Institucional, Econômica e 
Funcional-Programática, a discriminação constante das 
Tabelas 1 e 3, deste decreto. 

Artigo 4"? — A suplementação de que trata o artigo 
anterior será coberta com recursos a que alude o inciso 
II, do parágrafo 1 ?, do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, 
de 17 de março de 1964, em decorrência do disposto no 
artigo primeiro. 

Artigo 5 ° — Fica alterada a Programação Orçamen
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata o artigo 3?, do Decreto n? 31 • 108, de 28 de de-
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DECRETO N? 31.692, DE 21 DE JUNHO DE 1990 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao orçamento da Secretaria da 
Saúde, visando ao atendimento de Des
pesas Correntes 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformida
de com o que dispõe o artigo 6?, da Lei a° 6.626, de 27 
de dezembro de 1989, 

Decreta: 

Artigo 1? — Fica aberto um crédito de Cr$ 
20.000.000,00 (vinte milhões de cruzeiros), suplementar 
ao orçamento da Secretaria da Saúde, observando-se as 
classificações Institucional, Econômica e Funcional-
-Programática, conforme as Tabelas em anexo. 

Artigo 2? — O crédito aberto pelo artigo anterior se
rá coberto com recursos a que alude o inciso II, do § 1 °, 
do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 de março 
de 1964. 

Artigo 3° — Fica alterada a Programação Orçamen
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que tratao artigo 3°, do Decreto n? 31.108, de 28 de de
zembro de 1989, de conformidade com a Tabela 2, deste 
decreto. 

Artigo 4 °. — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 21 de junho de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
José Machado de Campos Filho, 

Secretário da Fazenda 
Frederico M. Mazzuccheüi, 

Secretário de Economia e Plane/amento 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

21 de junho de 1990 
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DECRETO N? 31.693, DE 21 DE JUNHO DE 1990 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao orçamento da Secretaria da 
Saúde, visando ao atendimento de Des
pesas de Capital 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformida
de com o que dispõe o artigo 6?, da Lei n? 6.626, de 27 
de dezembro de 1989, 

Decreta: 

Artigo 1? — Fica aberto um crédito de C r i 
10.000.000,00 (dez milhões de cruzeiros), suplementar 
ao orçamento da Secretaria da Saúde, se observando-se 
as classificações Institucional, Econômica e Funcional-
-Programática, conforme as Tabelas em anexo. 

Artigo 2? — O crédito aberto pelo artigo anterior se
rá coberto com recursos a que alude o inciso II, do § 1 ?, 
do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 de março 
de 1964. 

Artigo 5° — Fica alterada a Programação Orçamen
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata o artigo 3?, do Decreto n° 31.108, de 28 de de
zembro de 1989, de conformidade com a Tabela 2, deste 
decreto. 

Artigo 4 ? — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 21 de junho de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
José Machado de Campos Filho, 

Secretário da Fazenda 
Frederico M. Mazzuccheüi, 

Secretário de Economia e Planejamento 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

21 de junho de 1990. 
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DECRETO N? 31.694, DE 21 DE JUNHO DE 1990 
Dispõe sobre a instalação da Delegacia 
de Polícia de Defesa da Mulher, na De
legacia Seccional de Polícia de São João 
da Boa Vista 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, com fundamen
to no artigo 2?, da Lei n? 5.467, de 24 de dezembro de 
1986, e diante da exposição de motivos do Secretário da 
Segurança Pública, 

Decreta: 

Artigo 1 °. — Fica instalada na Delegacia Seccional de 
Polícia de São João da Boa Vista, e classificada como de 
3? Classe, a Delegacia de Polícia de Defesa da Mulher, cria
da nos termos do artigo 1?. da Lei n? 5.467, de 24 de 
dezembro de 1986. 

A G E N D A D O G O V E R N A D O R 

Dia 22 de junho — Sexta-feira 

9h30 Audiências da Subsecretaria do Governo/Interior. 
15h Secretário da Justiça, Dr. Rubens Approbato Machado.' 
16h Ministro das Relações Exteriores da República da Vene

zuela, Sr. Reinaldo Figueredo Planchart. 
16h30 Secretário da Segurança Pública, Dr. Antonio Cláudio Ma-

riz de Oliveira. 
17h30 Secretário da Habitação e Desenvolvimento Urbano, Dr. 

Murillo Macedo. 
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